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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020 – CBMPA
O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, no uso de 
suas atribuições legais HOMOLOGA a adjudicação efetivada no Pregão Ele-
trônico nº 019/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE VANT (VEÍCULO AÉREO 
NÃO TRIPULADO) PARA ATENDER A NECESSIDADE DO CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO PARÁ (CBMPA) E DA COORDENADORIA ESTADUAL DE 
DEFESA CIVIL (CEDEC), no valor global de R$ 48.480,00 (quarenta e oito 
mil, quatrocentos e oitenta reais), sendo vencedora a licitante a seguir:
Empresa: NW DRONES COMERCIO E MANUTENÇÃO DE DRONES EIRELI, 
CNPJ: 32.907.435/0001-00; Endereço: Rua Da Glória, 72, Sala 204, Cen-
tro Cívico, CEP: 80030-60, Curitiba, Paraná.
– Item 01 (VANT (DRONE), dobrável, com 4 motores, certifi cado pela ANA-
TEL, confi gurado e pronto para utilização. Com sensores para evitar colisão 
do aparelho contra obstáculos em rota de voo em 360º horizontal e ver-
tical. Opera em velocidade superior a 70 Km/h, teto máximo de serviços 
acima do nível do mar: 6000m. Velocidade máxima de subida 5m/s (modo 
S) 4m/s (modo P), velocidade máxima de descida 3m/s (modo S/P). Com 
bateria Lipo de 3.850 mAh, com (4) células, voltagem 15,4 V, com e bolsa 
de transporte como acessório; QTD: 03 (três) unidades, tipo menor preço 
por item, no Valor Unitário de 16.160,00 (dezesseis mil, cento e sessenta 
reais) e Valor Total de R$ 48.480,00 (quarenta e oito mil, quatrocentos e 
oitenta reais);
Belém – PA, 09 de Setembro de 2020.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 – CBMPA
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, no uso de 
suas atribuições legais resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrô-
nico nº 018/2020, cujo objeto é a Aquisição de insumos em Atendimento 
Pré-Hospitalar para atender as necessidades do CBMPA. Conforme abaixo:
1) GRUPOS 1, 2 e 3 CANCELADOS em virtude de ter sido verifi cado erro 
de forma, ainda na fase de lances, por divergência insanável entre o Item 
7.13 do Edital (Modo de Disputa – Aberto) e o cadastramento do processo 
no Sistema Comprasnet (Modo de Disputa – Aberto/Fechado).
Belém - PA, 09 de Setembro de 2020.
HAYMAN APOLO GOMES DE SOUZA – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil
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DIÁRIA
.

PORTARIA - CEDEC
PORTARIA Nº 094 DE 09 DE SETEMBRO DE 2020.

A Coordenadora Adjunta Estadual de Defesa Civil, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Decreto Estadual de nº 2.539, de 20 de 
maio de 1994 e a Portaria de nº 088 de 08 de fevereiro de 2019 – CBMPA, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33803 de 13 de fevereiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder aos militares relacionados, diárias conforme planilha, por terem 
seguido viagem ao município discriminado, nos períodos de 10 a 14, 13 a 
22 e 21 a 30 de setembro de 2020, a fi m de dar continuidade aos serviços 
de assessoramento técnico institucional e legal referentes ao processo de 
Situação de Emergência; instalação do Gabinete de Crise; Gerenciamento 
de Desastre e apoio no reconhecimento e visualização aérea na Operação 
Fênix 2020, através do voo de Aeronave Remotamente Controlada – DRO-
NE.
Município de Origem: Belém-PA
Destino: Parauapebas-PA
Região de Integração: Carajás
Objetivo: A serviço da Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Servidor(es):

GRADUAÇÃO NOME DIÁRIA
ALIMENTAÇÃO

DIÁRIA
POUSADA

VALOR
TOTAL R$

SGT QBM ALEXANDRO DE SOUZA MARTINS 04 04 1.055,04
SGT QBM JEAN CARVALHO CORRÊA 04 04 1.055,04
CB QBM MARÍLIA LEÃO DA COSTA PANTOJA 04 04 1.012,80
CB QBM JEFERSON DA ROCHA CORDEIRO 04 04 1.012,80
SGT QBM ADALBERTO SANTOS DA SILVA 19 09 2.505,72
CB QBM ELISEU BORGES CAVALCANTE 19 09 2.405,40
CB QBM SILVANEIDE DA SILVA SERRÃO 19 09 2.405,40
SGT QBM ERALDO NEVES DA COSTA JÚNIOR 19 09 2.505,72
SGT QBM ODRACI JOSÉ JORGE DE SOUZA 19 09 2.505,72
SGT QBM ADRIANO DE AVIZ BARBOSA 19 09 2.505,72

Ordenadora:
CILEA SILVA MESQUITA – TEN CEL QOBM
Coordenadora Adjunta Estadual de Defesa Civil
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.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1388/2020-GAB/DG/REVOGAÇÃO 
BELÉM, 08 DE SETEMBRO DE 2020

O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 8º da Lei
Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º do Decreto Governamental 795, 
de 29 de maio de 2020, que autoriza o encerramento da cessão de servi-
dores por ato unilateral do cedente;
CONSIDERANDO o teor do ossimo Secretário de Estado de Administração 
Penitenciária, Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo, que apresenta o servidor 
Raimundo Benassuly Maues Junior, Delegado de Polícia Civil, Matrícula nº 
5234751, que estava cedido para aquela Secretaria de Estado, conforme 
a Portaria nº 1034/2020-GAB/DG/CEDÊNCIA, de 01 de julho de 2020, 
publicada no DOE nº 34.273, de 06 de julho de 2020, conforme autos do 
PAE nº 2020/685677;
R E S O L V E:
I - REVOGAR, a Portaria nº 1034/2020-GAB/DG/CEDÊNCIA, de 01 de julho 
de 2020, publicada no DOE nº 34.273, de 06 de julho de 2020, de cessão 
do servidor RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR, Delegado de Polícia 
Civil, Matrícula nº 5234751, para a Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária - SEAP, devendo o mesmo reapresentar-se na Polícia Civil a 
partir desta data;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos 
para que adotem as devidas providências ao fi el cumprimento do presente 
Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 578931
PORTARIA Nº 1400/2020-DIF/DRH/DG/PC-PA/AFASTAMENTO

Belém-PA, quarta-feira, 09 de setembro de 2020.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94 (Lei Orgânica da Polícia 
Civil).
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à efi caz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) RILMAR FIRMINO DE SOUSA, DE-
LEGADO DE POLÍCIA CIVIL matrícula n° 5824745/1, no dia 27/11/2019, 
solicitou sua Aposentadoria através do processo nº 2019/589642, re-
quer ainda seu afastamento com fundamento no §4º do art. 112 da Lei 
5.810/94.
R E S O L V E:
I – Conceder, a pedido, AFASTAMENTO PARA AGUARDAR APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO para o (a) servidor (a) RILMAR FIRMINO DE SOU-
SA, DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL, matrícula n° 5824745/1, o direito de 
Aguardar sua Aposentadoria sem Comparecer ao Trabalho e sem Prejuízo 
de sua Remuneração, a contar de 04 DE AGOSTO DE 2020, em virtude 
de nesta data contar com 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 02 
(dois) dias de tempo de contribuição e de tempo estritamente policial e 12 
(doze) meses de tempo fi cto, perfazendo um total de 35 (trinta e cinco) 
anos, 02 (dois) meses e 02 (dois) dias de tempo de serviço.
II – Determinar às Diretorias Administrativas e de Recursos Humanos que 
adotem as providências cabíveis ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Delegado WALTER RESENDE DE ALMEIDA
DELEGADO-GERAL
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

Protocolo: 578862
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 2. 
Contrato: 118/2018-PCE/PA. Partes: Polícia Civil do Estado do Pará. CNPJ 
nº 00.368.105/0001-06. PRIMMA SERVIÇOS PÓSTUMOS & AMBULÂN-
CIAS LTDA. CNPJ nº 00.991.744/0001-15. Classifi cação do Objeto: Pror-
rogação da vigência do contrato por mais 12 meses. Data da Assinatura: 
04/09/2020. VIGÊNCIA: 06/09/2020 à 06/09/2021. ORÇAMENTO: Progra-
ma de Trabalho Natureza de Despesa Fonte de Recurso Origem do Re-
curso.06.122.1297.8338.339030.0101. Estadual. Proc. nº 2020/604283. 
Contratado: PRIMMA SERVIÇOS PÓSTUMOS & AMBULÂNCIAS LTDA. En-
dereço: Avenida Governador José Malcher, nº 1946, Bairro: Nazaré, CEP: 
66.060-230, Belém/PA. ORDENADOR: Walter Resende de Almeida. Dele-
gado Geral da Polícia Civil/PA.

Protocolo: 578893


